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Ofício nº 1.479/2014 - SF 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
2742-D, de 2003, que "Prorroga o prazo para que sejam ratificadas as 
concessões e alienações de terras feitas pelos Estados em faixa de 
fronteira, e dá outras providências"; tendo parecer: da Comissão de 
Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, pela 
aprovação (relator: DEP. NILSON LEITÃO); e da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. SERGIO SOUZA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. SERGIO SOUZA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Autógrafos do PL 2.742-D/03, aprovado na Câmara dos Deputados em 
21/08/2012. 
 
II - Substitutivo do Senado Federal  
 
III - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AUTÓGRAFOS DO PL 2.742-D/03,  

APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 21/08/2012 
 

 
Prorroga o prazo para que sejam 
ratificadas as concessões e alienações 
de terras feitas pelos Estados em 
faixa de fronteira e dá outras 
providências.   

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo prorrogar o prazo 

para que sejam ratificadas as concessões e alienações de 

terras em faixa de fronteira. 

Art. 2º Fica prorrogado o prazo para que o detentor 

de título de alienação ou concessão de terras realizada pelos 

Estados em faixa de fronteira, registrado e não levado à 

ratificação no Instituto Nacional da Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, a que se refere a Lei nº 9.871, de 23 de 

novembro de 1999, requeira o título de propriedade da área, 

observadas as exigências contidas no § 1º do art. 5º da Lei nº 

4.947, de 6 de abril de 1966, e o procedimento previsto no 
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Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975. 

Parágrafo único. O prazo para apresentação do 

requerimento a que se refere o caput deste artigo é de 10 

(dez) anos, contados da publicação desta Lei. 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) anos, 

contados do protocolo do requerimento a que se refere o art. 

2º desta Lei, desde que não haja nenhuma providência a ser 

tomada nesse prazo, para que a União se manifeste sobre a 

pretensão, sob pena de imediata ratificação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara dos Deputados, em 

 

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

da Câmara nº 90, de 2012 (nº 2.742, de 2003, na 

Casa de origem), que “Prorroga o prazo para que 

sejam ratificadas as concessões e alienações de 

terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira e 

dá outras providências”. 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Dispõe sobre a ratificação dos registros 

imobiliários decorrentes de alienações e 

concessões de terras públicas situadas nas faixas 

de fronteira. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São ratificados, pelos efeitos desta Lei, os registros imobiliários referentes 

a imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas 

expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 

remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até a data de publicação 

desta Lei, desde que a área de cada registro não exceda ao limite de 15 (quinze) módulos 

fiscais, exceto os registros imobiliários referentes a imóveis rurais: 

 I – cujo domínio esteja sendo questionado ou reivindicado na esfera 

administrativa ou judicial por órgão ou entidade da administração federal direta e indireta; 

II – que sejam objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de 

reforma agrária ajuizadas até a data de publicação desta Lei. 
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Parágrafo único. Na hipótese de haver sobreposição entre a área correspondente 

ao registro ratificado e a área correspondente a título de domínio de outro particular, a 

ratificação não produzirá efeitos na definição de qual direito prevalecerá. 

Art. 2º Os registros imobiliários referentes aos imóveis rurais com origem em 

títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de 

fronteira, incluindo os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos no 

Registro de Imóveis até a data de publicação desta Lei, com área superior a 15 (quinze) 

módulos fiscais, serão ratificados desde que os interessados obtenham junto ao órgão federal 

responsável: 

I – a certificação do georreferenciamento do imóvel, nos termos dos §§ 3º e 5º do 

art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

II – a atualização da inscrição do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, 

instituído pela Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 

§ 1º Às ratificações de que trata o caput aplicam-se as exceções constantes dos 

incisos do caput do art. 1º e a regra do parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 2º Os interessados em obter a ratificação de que trata o caput deverão requerer a 

certificação e a atualização de que tratam os incisos I e II do caput no prazo de 4 (quatro) 

anos a partir da publicação desta Lei. 

§ 3º O requerimento de que trata o § 2º será apreciado pelo órgão federal 

responsável em até 2 (dois) anos do pedido, salvo se houver diligências propostas pela 

autarquia agrária referentes à certificação do georreferenciamento do imóvel, hipótese na qual 

o período utilizado pelo proprietário para seu atendimento deverá ser debitado do prazo total 

de análise. 

§ 4º Não se admitirá a ratificação pelo decurso do prazo de que trata o § 3º. 

§ 5º Decorrido o prazo do § 2º sem que o interessado tenha requerido as 

providências dos incisos I e II do caput, ou na hipótese de a ratificação não ser possível, o 

órgão federal responsável deverá requerer o registro do imóvel em nome da União ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

§ 6º A ratificação dos registros imobiliários referentes a imóveis com área 

superior a 2.500 (dois mil e quinhentos) hectares ficará condicionada à aprovação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 1º do art. 188 da Constituição Federal. 

§ 7º O encaminhamento ao Congresso Nacional, para o fim disposto no § 6º, dar-

se-á nos termos do regulamento. 

Art. 3º A ratificação prevista nos arts. 1º e 2º alcançará os registros imobiliários 

oriundos de alienações e concessões de terras devolutas: 

I – federais, efetuadas pelos Estados: 

a) na faixa de até 66 (sessenta e seis) km de largura, a partir da linha de fronteira, 

no período compreendido entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de 

abril de 1966; e 

b) na faixa de 66 (sessenta e seis) a 150 (cento e cinquenta) km de largura, a partir 

da linha de fronteira, no período compreendido entre o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 

de julho de 1955, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966; 

II – estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de 

Segurança Nacional: 

a) na faixa de 66 (sessenta e seis) a 100 (cem) km de largura, a partir da linha de 

fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 16 de julho de 1934, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de 

julho de 1955; e 
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b) na faixa de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) km de largura, a partir da linha 

de fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição dos Estados Unidos do 

Brasil, de 10 de novembro de 1937, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 

1955. 

Art. 4º Caso a desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária 

recaia sobre imóvel rural, inscrito no Registro Geral de Imóveis em nome de particular, que 

não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título formal ou por força de 

legislação específica, o Estado no qual esteja situada a área será citado para integrar a ação de 

desapropriação. 

§ 1º Nas ações judiciais em andamento, o órgão federal responsável requererá a 

citação do Estado. 

§ 2º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do 

imóvel, o valor depositado ficará retido até decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 3º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o 

domínio do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel 

rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este. 

Art. 5º Revogam-se: 

I – o Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975; e 

II – a Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Senado Federal, em 2 de dezembro de 2014. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  
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§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil de 1934.  

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 

Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que assegure á 

Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e 

promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1.º A Nação brasileira, constituída pela união perpetua e indissoluvel dos 

Estados, do Districto Federal e dos Territorios em Estados Unidos do Brasil, mantém como 

fórma de governo, sob o regime representativo, a Republica federativa proclamada em 15 de 

novembro de 1889.  

 

Art. 2.º Todos os poderes emanam do povo e em nome delle são exercidos.  

 

Art. 3.º São orgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionaes, os 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciario, independentes e coordenados entre si.  

§ 1.º É vedado aos Poderes constitucionaes delegar suas attribuições.  

§ 2.º O cidadão investido na funcção de um delles não poderá exercer a de outro 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1937 
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Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada pelo Presidente da 

República em 10.11.1937. 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

 

Attendendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro á paz politica e social, profundamente 

perturbada por conhecidos factores de desordem, resultantes da crescente aggravação dos 

dissídios partidarios, que uma notoria propaganda demagogica procura desnaturar em lucta de 

classes, e da extremação, de conflictos ideologicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento 

natural, resolver-se em termos de violencia, collocando a Nação sob a funesta imminencia da 

guerra civil;  

 

Attendendo ao estado de aprehensão creado no paiz pela infiltração communista, que se torna 

dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remedios, de caracter radical e permanente;  

 

Attendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normaes de 

preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem estar do povo;  

 

Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião nacional, umas e outras 

justificadamente aprehensivas deante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez 

com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e politicas;  

 

Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e á sua independencia, e ao 

povo brasileiro, sob um regime de paz politica e social, as condições necessarias á sua 

segurança, ao seu bem estar e á sua prosperidade;  

 

Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o paiz:  

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

Art 1º O Brasil é uma republica. O poder politico emana do povo e é exercido em 

nome delle e no interesse do seu bem estar, da sua honra, da sua independencia e da sua 

prosperidade.  

 

Art. 2º. A bandeira, o hymno, o escudo e as armas nacionaes são de uso 

obrigatorio em todo o paiz. Não haverá outras bandeiras, hymnos, escudos e armas. A lei 

regulará o uso dos symbolos nacionaes. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

  

CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 
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Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para 

organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

 

TITULO PRIMEIRO 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A Nação Brazileira adopta como fórma de governo, sob o regimen 

representativo, a Republica Federativa proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, 

por união perpetua e indissoluvel das suas antigas provincias, em Estados Unidos do Brazil. 

 

Art. 2º Cada uma das antigas provincias formará um Estado, e o antigo municipio 

neutro constituirá o Districto Federal, continuando a ser a capital da União, emquanto não se 

der execução ao disposto no artigo seguinte. 

 

Art. 3º Fica pertencendo á União, no planalto central da Republica, uma zona de 

14.400 kilometros quadrados, que será opportunamente demarcada, para nella estabelecer-se a 

futura Capital Federal. 

Paragrapho unico. Effectuada a mudança da Capital, o actual Districto Federal 

passará a constituir um Estado. 

 

Art. 4º Os Estados podem encorporar-se entre si, subdividir-se, ou desmembrar-

se, para se annexar a outros, ou formar novos Estados, mediante acquiescencia das respectivas 

assembléas legislativas, em duas sessões annuaes successivas, e approvação do Congresso 

Nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  

3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação 

e de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou à falta deste, sua filiação;   

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;   

5) o número do registro anterior, 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou, à falta deste, sua filiação;   

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º  Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou 

homologadas na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 

observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação 

anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 

memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365790&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2742-H/2003 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 

memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 

próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na 

Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 

glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 

ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 

destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 

em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 

parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 

não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 

em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos 

que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito 

diretamente a imóvel matriculado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenderá:  

I - Cadastro de Imóveis Rurais;  

II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;  

III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;  

IV - Cadastro de Terras Públicas.  

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, 

de 2/3/2006) 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados 

em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 

Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541235
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541235
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 

comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita 

Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 

conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados de 

forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições 

participantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 

pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 

poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 

entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
 

Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o 

sistema de organização e funcionamento do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de ordenamento, 

disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos administrativos relativos ao 

planejamento e à implantação da Reforma Agrária, na forma do que dispõe a Lei nº 4.504, de 

30 de novembro de 1964.  

Parágrafo único. Os atos do Poder Executivo que na forma da Lei número 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária, 

fixarão as prioridades a serem observadas na sua execução pelos órgãos da administração 

centralizada e descentralizada.  

 

CAPÍTULO II 

DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

 

Art. 2º Compete privativamente ao IBRA, nos termos do artigo 147 da 

Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 10, e dos artigos 

16, parágrafo único, e 22 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, selecionar, para fins de 

Reforma Agrária, os imóveis rurais a serem desapropriados nas áreas prioritárias fixadas em 

decreto do Poder Executivo.  

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais selecionados 

como necessários à integração de projetos e à garantia de continuidade de sua áreas, de acesso 

ao sistema de transportes e, ainda, de conservação de recursos naturais indispensáveis à sua 

execução.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 1955 
 

Dispõe sobre zonas indispensáveis à defesa do 

país e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É vedada, nos têrmos do art. 180 da Constituição, nas zonas indispensáveis 

à defesa do pais, a prática de atos referentes à concessão de terras, à abertura de vias de 

comunicação, à instalação de meios de transmissão, à construção de pontes e estradas 

internacionais e ao estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança da 

Nação sem o prévio assentamento do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações poderão ser a qualquer tempo modificadas ou 

cassadas pelo referido Conselho.  

 

Art. 2º É considerada zona indispensável à defesa do país a faixa interna de 150 

(cento e cinqüenta) quilômetros de largura, paralela à linha divisória do território nacional, 

cabendo à União sua demarcação.  

Parágrafo único. O Congresso Nacional, ouvido o Conselho de Segurança 

Nacional, poderá a qualquer tempo, incluir novas zonas ou modificar a estabelecida neste 

artigo.  

 

Art. 3º De sua arrecadação nos Municípios situados na faixa estabelecida no artigo 

anterior o Govêrno Federal aplicará nos mesmos, anualmente, no mínimo 60% (sessenta por 

cento) especialmente em:   

 a) viação e obras públicas;   

 b) ensino, educação e saúde;   

 c) desenvolvimento da lavoura e pecuária.   

 

Art. 4º Para a construção de obras públicas da competência dos municípios, 

abrangidos pela zona fixada nesta lei a União concorrerá com 50% cinqüenta por cento do 

custo.  

Parágrafo único. Cabe à Comissão Especial da Faixa de Fronteiras ou ao órgão 

que a substitua na organização do Conselho de Segurança Nacional aprovar os planos que lhe 

forem submetidos, dando preferência às construções de prédios para escolas, hospitais e 

maternidades rêdes de água e esgotos, usinas elétricas e rodovias, e solicitar a consignação do 

Orçamento da República dos recursos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975 
 

Dispõe sobre o processo de ratificação das 

concessões e alienações de terras devolutas na 

Faixa de Fronteiras, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

Artigo 55, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de 

fronteiras, a que se refere o § 1º do artigo 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, será feita 

de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-Lei.  

§ 1º O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 

devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União.  

§ 2º Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-Lei as terras 

devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas ou 

concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.  

 

Art. 2º Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho 

de Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte 

interessada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.925, de 29/6/1981) .  

 

Art. 3º O requerimento será instruído com o título ou Certidão do título expedido 

pela Governo Estadual, bem assim com a prova da transcrição porventura levada a efeito no 

Registro de Imóveis da jurisdição respectiva.  

§ 1º Se houver ocorrido transferência do imóvel a terceiros, caberá a iniciativa ao 

seu atual adquirente que instruirá o pedido com a cadeia sucessória, a partir da titulação 

estadual.  

§ 2º Em caso de ter havido transmissão com parcelamento do imóvel, a solicitação 

poderá partir de qualquer um dos adquirentes de área desmembrada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Estabelece prazo para as ratificações de 

concessões e alienações de terras feitas pelos 

Estados na faixa de fronteira, e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de 1999, 

para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 

fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da 

Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de 

agosto de 1975. (Prazo prorrogado até 31/12/2003, de acordo com o art. 1º da Lei nº 10.787, 

de 25/11/2003) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6925-29-junho-1981-366133-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497523&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497523&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a 

ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às disposições 

do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o Incra deverá:  

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 

demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;  

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;  

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do 

disposto na Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais 

ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6º do referido Decreto-Lei;  

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de 

Imóveis.  

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 

fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria 

objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos 

necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.  

§ 3º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2º, as condições para 

ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso contrário, procederá 

na forma prevista no § 1º.  

 

Art. 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1º for objeto 

de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de 

imediato, impugnará o domínio do imóvel.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará 

retido até a decisão final sobre a propriedade da área.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 
 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei que ora apreciamos, de autoria do nobre Deputado Luis Carlos 

Heinze, prorroga até 31 de dezembro de 2006 o prazo para que o detentor de títulos de 

concessão ou alienação de terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira requeiram suas 

ratificações junto ao Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, conforme dispõe o 

art. 5º, §1º, da Lei nº 4.947, de 06 de abril de 1966, regulamentado pelo Decreto-lei nº 1.414, 

de 18 de agosto de 1975 e pela Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

O projeto (SUBSTITUTIVO DO SENADO) foi distribuído às Comissões de 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia; Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A matéria tramita conclusivamente, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno, 

razão pela qual foi aberto o prazo para o oferecimento de emendas, nos termos do art. 119, do 

mesmo Estatuto. Contudo, nenhuma emenda foi apresentada. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Julgamos justa e oportuna a iniciativa hora proposta uma vez que os proprietários 

possuidores de imóveis rurais em regiões fronteiriças vivenciam uma insegurança jurídica 

devido à incapacidade em apresentar a documentação exigida pelo INCRA, o que se justifica 

pela complexidade da documentação e pela dificuldade de preparação dos mesmos. Sabe-se 

também que o INCRA não dispõe de estrutura e de pessoal para atender e analisar toda a 

documentação no tempo definido na lei em vigor. 

Ressaltamos a necessidade dessa nova prorrogação do prazo, pelo fato de a Lei em 

vigor nº 9.971, de 23 de novembro de 1999, haver estabelecido que o INCRA declare nulo o 

título de alienação ou de concessão se não for requerida sua ratificação no prazo. Cumpre-nos 

observar que a Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999, previu que se em dois anos o 

possuidor, o detentor, o ocupante ou aquele que se julgasse com direito real sobre qualquer 

porção de terra não requeresse a competente ratificação, ou não sendo essa possível por não 

atendimento às disposições constantes do Decreto-lei nº 1.414, de 1975, o INCRA deveria, 

mediante ato motivado, declarar a nulidade do título de alienação ou concessão da terra 

devoluta na faixa de fronteira, dando ciência da decisão aos interessados por meio de 

publicação no Diário Oficial. Como consequência, a propriedade seria transmitida à União 

com o necessário cancelamento dos registros no Tabelionato de Imóveis.  

Para evitar a ocorrência de tais efeitos, foi editada a mencionada Lei nº 9.871, de 1999, 

cujo prazo foi sucessivamente prorrogado, até a sua expiração, em 31 de dezembro de 2003, 

por força da Lei nº 10.787, de 25 de novembro de 2003, atingindo os direitos constituídos 

legitimamente.  

Portanto, diante disso, consideramos que a Câmara dos Deputados não pode ficar, a 

todo o momento, analisando proposições que tenham por finalidade reabrir prazos para a 

apresentação de requerimentos pelos proprietários rurais. Para tanto, parece-nos conveniente 

ampliar o prazo, que terá como termo inicial a publicação da lei.  

Entendemos como o autor da proposição principal, que a dilatação do prazo se faz 

necessária não somente para a manutenção da atividade produtiva na região fronteiriça, como, 

também, para que não pairem dúvidas sobre a lisura dos governos que emitiram esses títulos, 

nem sobre a validade desses documentos. 

Ademais, cabe ressaltar que a solução definitiva perpassa pela aprovação de 

proposições em tramitação nesta Casa visando aperfeiçoar a legislação referente ao assunto, 

que além de suscitar polêmica, vem sendo objeto de questionamentos e dúvidas por parte dos 

produtores rurais e, mesmo, por parte dos integrantes do Poder Público. Assim sendo, ao 

dilatarmos mais o prazo temos maiores chances de resolver a questão de forma definitiva, 

pelo que desnecessário será prorrogá- lo outras vezes. 

Assim, somos favoráveis, quanto ao mérito desta Comissão da Amazônia, Integração 

Nacional e de Desenvolvimento Regional, ao Projeto de Lei nº 2.742, de 2003 na forma do 

substitutivo aprovado pelo Senado Federal. 
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Sala da Comissão, em 31 de março de 2015. 

 

Deputado NILSON LEITÃO  

Relator 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
TEXTO FINAL 

 

Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 90, de 2012 (nº 

2.742, de 2003, na Casa de origem), que 

prorroga o prazo para que sejam ratificadas 

as concessões e alienações de terras feitas 

pelos Estados em faixa de fronteira e dá 

outras providências. 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a ratificação dos registros 

imobiliários decorrentes de alienações e 

concessões de terras públicas situadas nas 

faixas de fronteira. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º São ratificados, pelos efeitos desta Lei, os registros imobiliários referentes a 

imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas 

expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 

remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até a data de publicação 

desta Lei, desde que a área de cada registro não exceda ao limite de 15 (quinze) módulos 

fiscais, exceto os registros imobiliários referentes a imóveis rurais: 

 I – cujo domínio esteja sendo questionado ou reivindicado na esfera administrativa ou 

judicial por órgão ou entidade da administração federal direta e indireta; 

II – que sejam objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de 

reforma agrária ajuizadas até a data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de haver sobreposição entre a área correspondente ao 

registro ratificado e a área correspondente a título de domínio de outro particular, a ratificação 

não produzirá efeitos na definição de qual direito prevalecerá. 

Art. 2º Os registros imobiliários referentes aos imóveis rurais com origem em títulos 

de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de 

fronteira, incluindo os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos no 
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Registro de Imóveis até a data de publicação desta Lei, com área superior a 15 (quinze) 

módulos fiscais, serão ratificados desde que os interessados obtenham junto ao órgão federal 

responsável: 

I – a certificação do georreferenciamento do imóvel, nos termos dos §§ 3º e 5º do art. 

176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

II – a atualização da inscrição do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, 

instituído pela Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 

§ 1º Às ratificações de que trata o caput aplicam-se as exceções constantes dos incisos 

do caput do art. 1º e a regra do parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 2º Os interessados em obter a ratificação de que trata o caput deverão requerer a 

certificação e a atualização de que tratam os incisos I e II do caput no prazo de 4 (quatro) anos 

a partir da publicação desta Lei. 

§ 3º O requerimento de que trata o § 2º será apreciado pelo órgão federal responsável 

em até 2 (dois) anos do pedido, salvo se houver diligências propostas pela autarquia agrária 

referentes à certificação do georreferenciamento do imóvel, hipótese na qual o período 

utilizado pelo proprietário para seu atendimento deverá ser debitado do prazo total de análise. 

§ 4º Não se admitirá a ratificação pelo decurso do prazo de que trata o § 3º. 

§ 5º Decorrido o prazo do § 2º sem que o interessado tenha requerido as providências 

dos incisos I e II do caput, ou na hipótese de a ratificação não ser possível, o órgão federal 

responsável deverá requerer o registro do imóvel em nome da União ao Cartório de Registro 

de Imóveis. 

§ 6º A ratificação dos registros imobiliários referentes a imóveis com área superior a 

2.500 (dois mil e quinhentos) hectares ficará condicionada à aprovação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 1º do art. 188 da Constituição Federal. 

§ 7º O encaminhamento ao Congresso Nacional, para o fim disposto no § 6º, dar-se-á 

nos termos do regulamento. 

Art. 3º A ratificação prevista nos arts. 1º e 2º alcançará os registros imobiliários 

oriundos de alienações e concessões de terras devolutas: 

I – federais, efetuadas pelos Estados: 

a) na faixa de até 66 (sessenta e seis) km de largura, a partir da linha de fronteira, no 

período compreendido entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de 

abril de 1966; e 

b) na faixa de 66 (sessenta e seis) a 150 (cento e cinquenta) km de largura, a partir da 

linha de fronteira, no período compreendido entre o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de 

julho de 1955, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966; 
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II – estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de 

Segurança Nacional: 

a) na faixa de 66 (sessenta e seis) a 100 (cem) km de largura, a partir da linha de 

fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 16 de julho de 1934, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de 

julho de 1955; e 

b) na faixa de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) km de largura, a partir da linha de 

fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

de 10 de novembro de 1937, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955. 

Art. 4º Caso a desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária recaia 

sobre imóvel rural, inscrito no Registro Geral de Imóveis em nome de particular, que não 

tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título formal ou por força de 

legislação específica, o Estado no qual esteja situada a área será citado para integrar a ação de 

desapropriação. 

§ 1º Nas ações judiciais em andamento, o órgão federal responsável requererá a 

citação do Estado. 

§ 2º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do 

imóvel, o valor depositado ficará retido até decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 3º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o domínio do 

Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de 

domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este. 

Art. 5º Revogam-se: 

I – o Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975; e 

II – a Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial. 

          Sala da Comissão, em 31 de março de 2015. 

 

 

Deputado NILSON LEITÃO  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
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unanimemente o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.742/2003, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilson Leitão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:  

Júlia Marinho, Presidente; Simone Morgado e Alan Rick - 
Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Arnaldo Jordy, Arthur Virgílio Bisneto, Beto 
Salame, Cabo Daciolo, Cacá Leão, Francisco Chapadinha, Jozi Rocha, Leo de Brito, 
Marcelo Castro, Maria Helena, Zé Geraldo, Zeca Cavalcanti, Jéssica Sales, Nilson 
Leitão, Professora Marcivania e Silas Câmara.  

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2015.  

 
Deputada JÚLIA MARINHO  

Presidente  
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Exmo. Dep. Luis Carlos Heinze apresentou o PL 2.742/03 

que “prorroga o prazo para que sejam ratificadas as concessões e alienações de 

terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira e dá outras providências”.  

Argumenta o ilustre Deputado que o prazo então vigente, 

estipulado na Lei 10.787/03 tornou-se exíguo, tendo em vista a dificuldade de se 

obter todos os documentos exigidos e a própria falta de estrutura e pessoal do 

INCRA. 

Após tramitar pela casa revisora, Senado Federal, o mesmo foi 

aprovado na forma de substitutivo, regressando à Câmara dos Deputados.  

Pelo despacho da Mesa, o Substitutivo deve ser apreciado de 

forma conclusiva pelas Comissões de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia; Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Na comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia foi aprovado por unanimidade o substitutivo apresentado 

pelo Senado Federal.  
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Nessa Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural foi designado como Relator o Deputado Sérgio Souza, que 

ora profere o parecer.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Substitutivo do Senado ao PL no 2.742/03 “dispõe sobre a 

ratificação dos registros imobiliários decorrentes de alienações e concessões de 

terras públicas situadas nas faixa de fronteira”.  

De fato, como bem argumentou o propositor inicial, Dep. Luiz 

Carlos Heinze, o prazo para a regularização das concessões de terras em faixa de 

fronteira tornou-se insuficiente, razão pela qual sua prorrogação era extremamente 

necessária à segurança jurídica, princípio basilar de nosso ordenamento jurídico.  

Se os proprietários que lá se encontram adquiriram ou 

receberam licitamente um pedaço de terra do próprio governo, não podemos os 

deixar à margem de alterações posteriores na medida da faixa de fronteira. É 

preciso regularizar essa situação.  

No entanto, a tramitação do PL no 2.742/03 se estendeu no 

tempo e o próprio prazo que visava prorrogar restou esgotado. Assim, a mera 

prorrogação tornou-se insuficiente, pois não se pode ampliar o que não mais existe.  

Por isso, a necessidade de aprovação na forma do substitutivo 

apresentado pelo Senado Federal, que veio a aprimorar o Projeto de Lei em sua 

forma primeira.  

Mantendo o sentido inicial da proposição, o substitutivo tratou 

de maneira mais detalhada a questão e, para uma maior segurança jurídica, permitiu 

a ratificação pelos próprios efeitos da lei dos registros imobiliários de imóveis com 

até 15 módulos fiscais.  

Já para os imóveis com mais de 15 módulos fiscais, manteve a 

necessidade de que os interessados obtenham a necessária documentação junto ao 

órgão federal responsável. Entretanto, estipulou o prazo de dois anos para que o 

órgão federal aprecie esse requerimento.  

Dessa forma, com a aprovação desse substitutivo estaremos 

primando pela segurança jurídica e pelo fim das incertezas e disputas que pairam na 
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região de fronteira brasileira. Bem como, estaremos primando pelo desenvolvimento 

socioeconômico da faixa de fronteira e resguardando os proprietários que licitamente 

receberam ou adquiriram do próprio Estado um pedaço de terra. 

Pelo exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 

LEI No 2.742, DE 2003, na forma do substitutivo apresentado pelo Senado Federal.  

 

   Sala da Comissão, em 19 de maio de 2015. 

 

 

Deputado SÉRGIO SOUZA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 2.742/2003, na forma do Substitutivo do Senado Federal, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Sergio Souza.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heuler Cruvinel, Carlos Henrique Gaguim e Nilson Leitão - 
Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Assis do Couto, Bohn Gass, Celso Maldaner, 
César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, Evair de Melo, Evandro Roman, 
Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué 
Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcelo 
Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx Lorenzoni, 
Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto Balestra, 
Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Valdir 
Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do Pt, Alexandre Baldy, 
Domingos Sávio, Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, Marcos Montes, Remídio 
Monai, Rocha, Ronaldo Benedet, Sergio Souza e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015.  

 
                    Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM   

                    Presidente em exercício  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Substitutivo aprovado no Senado Federal ao 

Projeto de Lei nº 2.742, de 2003, de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze, que 
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pretende, entre outras disposições, prorrogar o prazo para que sejam ratificadas as 

alienações e concessões de terras realizadas pelos Estados em faixa de fronteira. 

A matéria foi inicialmente aprovada na Câmara dos Deputados 

e seguiu para revisão no Senado Federal, onde recebeu substitutivo. Conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, a matéria volta à 

Câmara dos Deputados, Casa iniciadora, para apreciação, cabendo tão somente a 

aprovação, total ou parcial, do texto do Senado ou sua rejeição. Não há que se falar 

mais, nesta fase do processo legislativo, em modificação do substitutivo do Senado 

Federal, através da apresentação de novas emendas.  

Segundo informa o relator da matéria no Senado Federal, 

Senador Acir Gurgaez, autor do substitutivo, houve sugestões de representantes do 

Governo Federal e do setor produtivo e procurou-se construir um texto equilibrado, 

que atendesse as preocupações das partes envolvidas, centrando exclusivamente 

na questão da ratificação das concessões e alienações de terras em faixa de 

fronteira. Assim, segundo ele, são as seguintes as principais alterações propostas: 

“a) em vez de discutir a prorrogação ou reabertura de prazo 

para ratificação das concessões e alienações de terras em faixa de fronteira, 

propomos simplesmente a ratificação, pela lei que resultar da aprovação e sanção 

do PLC nº 90, de 2012, dos registros imobiliários referentes a imóveis rurais com 

origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos 

Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 

remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até a data de 

publicação da lei resultante desta proposição, desde que a área de cada registro não 

exceda ao limite de quinze módulos fiscais (art. 1º caput); 

b) não serão ratificados os registros imobiliários referentes a 

imóveis rurais cujo domínio esteja sendo questionado na esfera administrativa ou 

judicial pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA ou pela 

União ou que sejam objeto de ações de desapropriação por interesse social para 

fins de reforma agrária ajuizadas até a data da publicação da nova Lei ( art. 1º, 

incisos I e II); 

c) os registros imobiliários referentes aos imóveis rurais com 

origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos 

Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 

remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até a data de 

publicação desta Lei, com área superior a quinze módulos fiscais, serão ratificados 
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desde que os interessados obtenham junto ao INCRA: a certificação do 

georrefecimento do imóvel, nos termos dos §§ 3º e 5º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973; e a atualização da inscrição do imóvel no Sistema 

Nacional de Cadastro Rural, instituído pela Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972 

(art. 2º, caput e incisos I e II); 

d) a certificação e a atualização mencionadas deverão ser 

requeridas no prazo de quatro anos a contar da publicação da lei que resultar na 

sanção desta proposição (art. 2º, § 2º); 

e) o requerimento para a certificação do georrefecimento do 

imóvel, e para a atualização da inscrição do imóvel no Sistema Nacional de 

Cadastro Rural, de que trata o item anterior, será apreciado em até dois anos pelo 

INCRA, salvo se houver diligências propostas pela autarquia agrária referentes à 

certificação do georreferenciamento do imóvel, hipótese na qual o período utilizado 

pelo proprietário para seu atendimento deverá ser debitado do prazo total de análise 

(art. 2º, § 3º); 

f) não se admitirá a ratificação por decurso do prazo de que 

trata o § 3º do art. 2º (art. 2º, § 4º); 

g) a ratificação dos registros imobiliários referentes a imóveis 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares ficará condicionada à aprovação 

do Congresso Nacional, nos termos do que dispõe o § 1º do art. 188 da Constituição 

Federal (art. 2º, § 6º); 

h) por fim, a ratificação prevista nos arts. 1º e 2º da emenda 

substitutiva alcançará os registros imobiliários oriundos de alienações e concessões 

de terras devolutas federais, efetuadas pelos Estados; e de terras devolutas 

estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de 

Segurança Nacional (art. 3º, caput e incisos I e II). 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões 

(RICD, art. 24, II), foi distribuída, para exame de mérito, às Comissões de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia e Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural onde foi aprovada. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

De acordo com o disposto nos artigos 32, IV, a e 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre que esta Comissão de 
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Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

nº 2.742, de 2003. 

Cabe à Câmara dos Deputados - Casa iniciadora - nos termos 

do art. 65, parágrafo único da Constituição Federal, dar a palavra final sobre as 

alterações do Senado ao PL 2.742, de 2003, originário nesta Casa Legislativa. 

Trata-se de matéria de competência legislativa privativa da 

União (CF, art. 22, I), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela disciplinar (CF, art. 

48). As alterações feitas pelo Senado Federal são legítimas, uma vez que não 

invadem competência privativa de outro Poder.  

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, verifica-se, 

outrossim que as alterações do Senado respeitam as demais normas constitucionais 

de cunho material. O mesmo se diz no tocante à juridicidade, uma vez que as regras 

introduzidas pelo Substitutivo do Senado Federal estão bem colocadas dentro do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Quanto à redação e a técnica legislativas empregadas na 

elaboração do Substitutivo do Senado Federal, nenhum reparo há a ser feito. A 

proposição foi elaborada em acordo com as normas da Lei Complementar nº 95, de 

1998. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.742, de 

2003.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado SÉRGIO SOUZA  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 
nº 2.742/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sergio Souza.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Altineu Côrtes, 
André Fufuca, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Betinho 
Gomes, Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane 
Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, 
Felipe Maia, Giovani Cherini, Indio da Costa, João Campos, Jorginho Mello, José 
Fogaça, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Luciano Ducci, Luiz Sérgio, Marco Tebaldi, 
Marcos Rogério, Padre João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Paulo 
Maluf, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Rodrigo Pacheco, Rogério Rosso, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Sergio Zveiter, Tadeu 
Alencar, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Célio Silveira, Félix Mendonça Júnior, 
Gonzaga Patriota, Jerônimo Goergen, Lincoln Portela, Nelson Marchezan Junior, 
Odelmo Leão, Pedro Cunha Lima, Professor Victório Galli, Reginaldo Lopes, Ricardo 
Barros, Sandro Alex, Soraya Santos, Vitor Valim e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2015.  

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


